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O MINISTRO SYDNEY SANCHES,' PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QOE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEE 
TO DA SECRETARIA, E T~DO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 17.160.3, 

R E S O L V E nomear CECfLIA MARIA PINHEIRO MONTENEGRO BUGA 
RIN, nos . termos do artigo 90 , item I, da Lei no 8.112, de 11 de deze~ 
bro de 1990, para exercer em caráter efetivo_, em virtude de habilita 
cão em concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", c'§' 
digo STF-AJ-021, Referência NS-10, do Quadro da Secretaria deste Trib~ 
nal, em vaga decorrente da aposentadoria de José Júlio dos Reis. 

R E S O L V E nomear ANA CRISTINA DESIRJ;:E PEREIRA MONTEIRO 
BARRETO FONSECA, nos termos do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 
11 de dezembro de 1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de 
habilitacio em concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, Classe 
"A", Código STF-AJ-021, Referência NS-10, do Quadro da Secretaria des 
te Tribunal, em vaga decorrente da aposentadoria de Sônia Mota Marned 
Bom fim. · 

R E S O J, V E nomear XAVIER DE ALBUQUERQUE SÃ PEIXOTO , 
nos termos do artigo 90, item I, da Lei no B.112, de 11 de dezem 
bro de 1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilita 
cão em concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, Classe "A", cõ 
digo STF-AJ-021, Referência ?lS-10, do Quadro da Secretaria deste Tribu 
nql, em vaga decorrente da aposentadoria de Elena Anita Abran. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

lNíl!CE OF AuVUGAOU5 

1 0000498-l /ZbO 
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MI NIS TkO SY 1NEY SANCHES 
PKES iu Er,T E 

Departamento· Judiciário 

Despachos 

HANDADQ PE INJUNÇÃO 

PROCESSOS DIVERSOS 
li!. 1ll=.l MINAS GERAIS 

Impetrante: Maria da Conceição Lima Mont'Alto. 
(Advs: José Orlando Latalisa de Oliveira e outros) 

Impetrado Presidente do Congresso Nacional. 

DESPACHO, Vistos, etc. 
A impetrante, Prefeita Municipal de Januária-MG, 

impetra mandado de injunção, argUindo o d~~cumprimento de 
preceito fundamental decorrente da Const~tuição por parte d~ 
CAmara Municipal da mesma unidade, que na elaboração da Lei 
Orgânica estabeleceu: 

"Art. 72 - o Prefeito será juÍgado perante 
a CAmara Municipal, pela prática de infrações 
pol1tico-administrativas. 

· Parágrafo dnico: as infrações 
pol1tico-administrativas serão definidas em lei 
federal " . 

Alega que o citado artigo da Lei Orgânica de Januária 
afronta abruptamente o preceito 1nsito no art. 29, inciso VIII, 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones : PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex : (061) 1356 
CGC/MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TA VARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciár io e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALE NCAR G UE RRA 
Chefe da Divisão de Jorna is Oficiais 

JOSE E DMAR GOMES - MIGUE L F E LIX DOS ANJOS 
Ed itores 
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Preços 
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Seção II 

Cr1 18.000,00 
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da Constituf ção Federal, que prescreve o foro do Tribunal de 
Justiça para o julgamento de prefeito. 

Argumenta, ainda, a prefei ta que contra ela corre 
processo movido pela CAmara Municipal, e lá em curi ·1, que vem 
sendo conduzido •a toque de caixa • , sem que lhe tenhá sido dado 
o direito de defesa, estando prestes a ser marcada a data para 
cassação do seu mandato eletivo, com base no Decreto-lei 
201/67, em total desprezo ao art. ·28, parágr fo ünico, da 
Constitui7ão Federal, aplicável aos prefeitos eis termos do 
art. 29, inc. XII, da mesma Carta. 

Sustenta a impetração que se "descum?riu preceito 
funcamental decorrente da Constituição", e esta permite que se 
faça tal argUição diretamente nesta Corte, à vist~ do disposto 
no art. 102, parágrafo único. Assevera, ainda, ~ e a ausência 
da norma regulamentadora do aludido preceito, de atribui ção do 
Congresso Nacional, está tornando inviável o direito da 
impetrante, legitimando o presente mandado de injunção. 

A postulação conclui requerendo que o Supremo 
Tribunal Federal reconheça e ordene "o modo de a requerente 
argUir o descumprimento de preceito constitucional fundamental, 
pela CAmara do Munic1pio de Januária-MG, suprindo a lacuna 
legal deixada até o momento, pelo Congresso ·Nacional ". 

A tutela de direitos fundamentais decorrentes - dos 
incisos VIII e XII do art. 29 da Constituição Federal, que a 
impetrante afirma estarem sendo lesados por ato da CAmara 
Municipal de Januária, não está obstada a seu titular, pela 
ausência de norma regulamentadora do art. 102, parágrafo dnico, 
da Constituição Federal. Outros meios jurisdicionais -- como, 
por exemplo, o mandado de segurança , . que é instrumento hábil 
para se postular a prestação jurisdicional em def.es& ~e uma 

situação pessoal -- poderão ser utilizaaos pelo titular do 
direito para vê-lo acolhido. 

Do exposto, nego seguimento ao pedido, com base no 
art. 38 da Lei 8.038/90 e no parágrafo l• do· art. 21 do RI/STF. 

Publique-se. 
Bras1lia, 27 de abril de 1992. 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relator 

RF.CLAMACAO 
RCL NR. 393-1/190 - RS 
DISTRIBUIDO ~9/04/9Z RELATOR "IN. "DREIRA ALVtS 

RECLTE. CONSELHO FEDERAL DA ORDE" DOS AOVOGAOOS 00 BRASIL 
ADV. REGINALOO OSCAR OE CASTRO 
1lEC:LOO. TRIBU~AL OE JUSTICA DO ESUOU DO RJO CRANOE 00 SUL 

DES)'ACHO: 
1. Defiro o pedido de liminar, para suspender, até o julgamento 
da presente reclamação, a eficácia dos atos de promoção dos Doutores 
José Maria Rosa · Iesheiner, Araken de Assis e Ramon Gorg Von Berg a car 
gos de desembargador do TribunaL de Justiça do Estado do Rio Grande dÕ 
Sul. 
2 . Solicitem-se informações ao referido Tribunal de Justiça. 

Brasília, 29 de abril de 1992. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

SENTE~CA EST~AN~EIRA 
SE NR. 4b49-l/Z40 -
REPUBLICA PO~TU~UESA 

REGJST~AOp 19/03/92 "I~JSTRO PRESJDE~TE 
RElTE CLAUJIA MARlí ,ACEJO DE Ll,A 

CLAUJIA MA~IA ,ACEDO ~E LIMA ~AEIRO PITA 
AJV. A~TD~IJ CLAUJIJ OE Ll"A VIEI~A 
REOOO LUIS FILIPE FF.~REIR~ CAEIRO PJTA 

DESPACHO: 
Expeça-se a carta de setença com obser-lãncia do que 

o artigo 349 do Regimento interno e o artigo 590 do Código de 
so Civil. 

Brasília, 28 de abril de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

dispoêm 
Proces 

,Suspensão ~ Segurança n• ~ - Pernambuco 
Requerente: Banco Centra~ do Brasil . (Advs.: Manoel 

Lucívio de Loiola e outros). Requerido: Tribunal Regional da 
5• Região. Impetrante: Mirella Duarte Freitas. 

Qecisão: - O BANCO CENTRAL DO BRASIL requer a sus-
pensão da execução da decisão proferida pelo Tribunal Regional 
Fedéral da 5• Região, na apelação n• 5.071-PE, que determinou 
a conversão de cruzados novos em cruzeiros e permitiu sua 
liberação pelo impetrante. 

São vários os precedentes desta corte, em situações 
idênticas à destes autos, deferindo pedidos de suspensão 
formulados pelo mesmo requerente (SS 321, 322, 323, 324, 326, 
etc.). Nos termos dos precedentes, a cuja fundamentação ae 
reporto, defiro a suspensão da execução da decisão proferida 
pelo Tribunal Regional Federal da 5• Re9ião na apelação cível 
n• 5.071-PE, referida na inicial. 

Publique-se. 
Brasília, 29 de abi;t! de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

susoensão Jk Seguronca D!. ll1=2 - Pernpbuco 
Requerente: Banco central do Brasil. (Advs.: Manoel 

Lucívio de Loiola e outros). Requerido: Tribunal Regional da 
5• Região. Impetrantes: João Laércio Gagliardi e outros. 

.Deçilll2: O BANCO CENTRAL DO BRASIL requer a 
suspensão da execução das decisões proferidas pelo Tribunal 
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pelos supermercados, devoluções estas, previstas 
mercantil entre a Empregadora e os Supermercados, 
condições especiais no que tange à venda dos produtos . 

no 
que 

contrato 
possuem 

Inconformada, a Reclamante interpôs a presente revista 
apontando violação dos artigos, 2•, 3• e 7 • da Lei n • 3.207/ 57, bem 
como dos artigos 2 • e 444 da CLT. Transcreve arestas a cotejo de 
teses. 

Preliminarmente, verifica-se que o apelo apresenta 
irregularidade de representação processual, haja vista que o advogado 
subscrevente, Dr. ANIBAL FERREIRA, não logrou juntar procuração nos 
autos, em tempo hábil, nem ocorreu a hipótese de mandato tácito. 
Portanto, é pertinente a aplicação do disposto no Enunciado n • 164 da 
Súmula desta Corte: 

Procuração juntada o não cumprimento das 
determinações dos parágrafos lª e 2• do art. 70, da Lei n• 4 . 215, de 
27 . 04.63 e do art . 37 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
importa no não conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, 
exceto na hipótese de mandato tácito." (Enunciado 164). 

Ante o exposto, e valendo-me da faculdade conferida pelo 
§ 5 • do artigo 896 da CLT, denego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasilia, 10 de abril de 1992. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

ATA DE DISTRIBUICAO AUTO MATICA DE PROCESSOS Níl. 034 /92 
DiSTRIOUICAO ORDINARIA, EM 29 DE ABRIL DE l992 

PRESIDENTE O EXMO SR. MINISTRO; HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

AS l7 :45 °HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FOI<RAM) . rnsrn1:1urn.-" '" 
ATRAVES DO SISTEMA DE PROCESSA MENTO DE DADOS, O'Sl SEGUINTECS> fEllUCSI: 

HABEAS CORPUS 

PROCESSO: 032840-8/AM 
PACIENT[: CARLO!;; l'\LOEfHO DE OLIVEIRA NErn., CIVIL, PflESO PREVEtHIVtiMLNI I' l'Díl fll"" -· 
CRETO DO EXMO. SR . JUIZ- AUDITOR DA AUf1ITOfUA DA l;!A.CJM, 1;u:G1'•Nlll1 CDN»Tf?1,,~1 ; 1r; ; fl 
TO ILEGAL, PEDE A CDNCESSAO DA OflDEM, .LIMINAflMENTE,PARI'\ SER l'Ol>lú LM LllJCIW,il!c . 
ADVDGADOCS>: JAIR FERREIRA RODRIGUES . 
RELATOR: JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

PROCESSO: 03284l-6/AM 
PACIENTE: JAflDEL BARBOSA OE SGUSA, CIVIL, PllESO PREVENTIVAMENTE· Pllll DECRETD l)U 
EXMO. SR; JU IZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA l2A. CJM , ALEGANDO CONSTRANGIMLNfO lL~ ­
GAL, PEDE, LIMINARMENTE, A CONCESSAO DA ORDEM PARA SER POS.TO EM LlUUlO~.OE. 

ADVOGADO C S >: J0?10 THOMAS LUCHSINGER 
RELATOR: RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 

============·===================== RESUMO GERAL =================== •·-===~·====="•'"" 

MINISTROS DISTRIBUICAO REDISTRIOUlCAU 
RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 

.JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

TOTAL( IS> 2 

0 
0 

0 

0 
0 

0 

0 
0 

NADA MAI S HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DISTRIOUICAD, E CU, 
LUIZ MALTA COEL HO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUDICinNIA, 
A SUBSCREVO. 

Brasília, 29 de 'abril de 1992. 

HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presidente 

ATA DE OISTRIDUICAO AUTOMATICA DE PROCESSOS NR. 035/92 
DISTRIOUICAO ORDINARIA, EM 30 DE AURIL DE 1Y92 

PRESIDENTE V EXMO SR. MINISTRO: HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

AS l7:50 HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIA, FOICRAMl DISfRIDUIDDISl 
ATRAVES 00 SISTE~A OE PROCESr iENTO OE DADOS, OCS> SEGUI Nl C<S> FEITO<S> : 

APELACAO CFE> 

PROCESSO: 046660·-8/AM 
APELANTE : GEREMIAS SAR AIVA DA SILVA, SD .EX., CONDENADO A 02 MESES UE lMPEDl MLN -
TO , INCURSO NO ARTIGO 183, PAR~GRAFO 2., ALJNEA ·u·, DO CPM. 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA l2A,CJM,0C 
l 2 D[ MARCO DE 19?2 . . 
ADVOGAOOCS): JOAO THOMAS LUCHSINGER 
RE LAT OR: CHERUDlM ROSA FILHO 
REVISOR: ANTONIO CA~LOS DE SEIXAS TELLES 

PROCESSO: 046i6l-6/RJ 
APELANTE : O MINISTERIO PUOLICO MILITAR JUNTO A lA.AUDITORIA OE EXERCITO DA 
CJM . 

iA. 

APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA . DA lA.AUDlTOR J l'I DE EXERCI -
TO DA 1.A.CJM, DE 23 DE :1Al<CO DE 1992, QUE r.USOLVELi o SD ·. ~:x. CLA UDID CESMl ar. S!L 
VA, 00 C~IME PR EVIS TO NO ARTIGO l87 DO CPM . 
ADVOGt,OOCS>: CL!\RICE DO ~lr.SCIMENTb COSTA 
RELATO R: LUIZ LEAL FERREIRA 
REVISO R: ALDO DA SILVA FAGUNDES 

APELACA O <FO> 

PROCESSO: 046657-6/DF 
APELANTE: FRANCISCO VERAS DE SOUZA, 3.SGT.EX., CONDENADO A 0l ANO E 04 MESES DE 
PRI SAO, INCURSO NO ARTIGO 251 , C/C . O ARTIGO 241, PARAGRAFO l., AMBOS DO CPM, 
COM O BENEFlCIO DO "SURSIS " PELO PRAZO DE 02· ANOS . 
APELADA: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA llA. CJM,DE 
17 OE FEVEREIRO DE l 992 . . 
ADVOGADúCS): ALEXANDRE LOBAO ROCHA 
RELATOR : EDUARDO PIRES GONCALVES 
REVISOR: JORGE f"REDERICO MACllADO DE SANT 'ANNA 

PROCESSO : 046658- 4/PE 
APELANT E: O MINISTE RIO PUBLICO MILITAR JUNTO A AUDITORIA DA 7A .CJM. 
APELADA: A"SENTENCA DO CONS[LHO ESPECIAL DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 7A. CJM, DE 
12 DE MARCO DE l992, QUE DECLAROU NULO O PROCESSO NR.l3/?0-3, EM QUE FIGURAM CO -
MO ACUSADOS os CTS .MA R. PCDRO ROBERTO VALENCA BEZERRA E MARIA MADl'\LEN A CAVm.CnN 
TI DA SI LVA, E OS lS.TENS .M AR . VALDIR PEIXOTO DE SOUZA E ELIZAUETE MAGALH ACS DE 
SOUZA. . 
ADVOGAOOCS): DEMERVAL HOULY LELLIS 
RELATOR:· JORGE JOSE DE CARVAL~ITT 
REVISOR: ALDO DA SILVA FAG UNDES 

PROCESSC): 046659- 2/MS 
APELANTE: ELIEZ IO CARLESSO ,· MN, . CONDENADO A 03 MESES DE DETENCAO, INCURSO NO AR-
TIGO 195 00 CP M. COM O BENEFICIO 00 ·slJR SIS " PELO PRAZO DE 02 ANOS . 
APELADA: A SENTENC A DD CONSELllO PEl< MAN EN TE DE JUSTICA Dr., AUDITORIA DA 9A .C,JM, DE 
26 DE MARCO DE 1992. 
ADVOGADOCS>: JORG E ANTONIO SI UFI 
RELATOR: ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
REVISOR: GEORGE BELHAM DA MOTTA 

PROCESSO: 046662-2/PA 
APEL ANTES : O MitHSTEflID PUBLICO MILIT AR JUNTO A AUDITORII\ DA 8? •• C.JM E TIBURCIO 
BOLON IA DE FRANCA, CB.FN., CONDENADO A 0l ANO E 0l MES DE PRISAO, I~CURSO NOS AR 
TIGOS 223 E 248 DO CPM, COM O BENEFICIO DO "SURSIS " PELO PRAZO DE 02 ANOS . 
APELAD A: A SENTENCA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA OA AUDITORIA DA 8~ . CJM , DE 
20 DE FEVERE IRO DE 1992. ' 
ADVDGADlJ<S): ARIOsw,1_~0 DE GOIS COS TA HOMEM 

S UELY PEREIRA FER~EIRA 
RELATO R: ALDO DA SILVA FAGUNDES 
REVISOR: JORGE FR EDERICO MACHADO DE SA NT'ANNA 

RECLAMACAO 

PROCESSO: 000070-6/CE 
O DR.ANG ELO RATTACASO JUNIOR, JUIZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA lOA.CJM , REQUER ALTE-
RACAO NA LISTA DE ANTIGUIDADE DE MA GISTRADOS, PUOLICAOA NO DiARIO DI'\ JUSTICA DE 
l5 DE JANEIRO DE l992. 
RELATOR : GEORGE DELHAM DA MOTTA 

RESUMO GERAL •======•==••=•=== = ==•======•= =~== 

DISTRIDUICAO REDISTRIHUICAn 
RELATOR REYISOR RELATOR REVISO~ 

MINISTIWS 
;:::::::=;;;:::;:::::.::::;:, ;::::::;::.:::::::.:;:;:;;:::;:::;;;:::::::::::==;:::;;::;;::::::::::::;:;:::;::.:==:::;:::;;;;.:;;:::;:;:;:;::::;:;::;::::::;:;::::::;:;.:::::7• • ..... .:;~,;.;~ ~.~ :::.~-~:;::;;:;;:..::;;:;::....:;:=:.::..: --.. -. 
ALDO DA SILVA FAGUIWES l 2 0 ' '• 0 

ANTONIO CARLOS DE SEIXt'1S TELLES 1 l 0 0 ... ~ 

CHERUBIM llO~if'1 FILHO 1 0 0 0 
0 EDUARDO PIRE:; GONCALVES 1 0 0 
·0 GEORGE fJELHl\M DA MOTTA l l 0 

JORGE FREDERICO Mf'1CH AOO DE SANT'ANNA 0 2 0 0 
JORGE J0t1E DE CARVALHO 1 0 0 0 
LUI2 LEAL FERREIRA l 0 0 0 

TOTAL< ISl 7 6 0 0 
·· -· - - ··--·--·-··-1 -

Nl\DA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE OISTRIBUICAO,E EU, 
LUIS MALTA COELHO ,DIRETOR DA DIRETORIA JUDICIARIA. 
A SUB SCHE VO. 

Brasília, 30 de abril de 1992. 

HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presidente 

DR. EUFRASIO MATIAS SOUSA NETO 
DIRETOR-GERAL 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE REGISTRO E CONTROLE 
HABEAS CORPUS ~Q 32 .840-8/AM 

Paciente cARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NERY, civil, preso, pr~ 
ventivamente por decreto do ExmQ. Sr. Juiz-Auditor 
da Auditoria da 12! CJM, alegando constrangimento 
ilegal, pede a concessão da ordem, liminarmente,p~ 
ra ser posto em liberdade. 

Impetrante : Dr. Jair 8erreira Rodrigues. 
D E 's ·p A c H o . 

"À DIRETORIA . JUDICIÁRIA 
1 - Diante da insatisfatória instrução d~ impetr~ 

ção , obstando o julgador a perquirir sobre a existência dd fumus 
boni juris e do ·periculum in mora, indefiro a liminar pleiteada. 

coatora . 

Justiça Militar. 

2 - Requisitem-se informações à autoridade dita 

3 - Após, ouça- se a douta Procur.adoria-Geral J da 

4 - Venham-me , a seguir, conclusos . 
5 - Comunique -se e publique-se. 

Brasília, 30 de abril de 1992 

MIN. GEN . . EX . JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA". 

Secretaria do Tribunal Pleno 

PAUTA Nº 048 
Pauta de Julgamentos 

- RECURSO CRIMINAL NQ 6.027-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. 
Advs Ors Divino Alves Alvim e Maria de Lourdes Machado de Oliveira. 

• 
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Ministério Público da ·União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

RELACAO OE PROCESSOS REMETIOOS AO S.T . F. EM 30/04/92 
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AG I 130667 
PLATON NICOLAS CONTOGEORGOS 
JAKOB ADLER 

AG I 132580 
UNIBAMCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA 
CLARA DOS SANTOS DA SILVA 

AG I 1"30662 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULQ 
HANDEL DOS SANTOS 

AG I 133117 
SUSETE MAGNOLIA VICECONTI DOS SANTOS 
ABEL RIBEIRO OLIVET 

AG I 133762 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

MARIA JOSE SOUZA SILVA . 

ADIM I 247 
GOVERNADOR DO ·ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEJRC 

AG I 136953 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
SEVERINO SOARES BRANDAO 

AG I 140116 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SIA 
JUAREZ LOURENCO 

RE I 141807 
UNfAO FEDERAL 
CEFRI - CENTRAIS DE ESTOCAGEM FRIGORIFICADA S/A 

RE I 141809 
UNIAO FEDERAL 
YPUA ARRENDAMENTO E PARTICIPACOES LTDA 

RE I 141870 
UNIAO FEDERAL 
CREFISÜL S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI11ENTOS 

RE I 141777 
UNIAO EEDERAL 
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 

RE I 141934 
UNIAO FEDERAL 
KODAK DO BRASIL COMERCIAL EXPORTADORA LTDA 

RE I 141987 
UNIAO FEDERAL 
NPI BIOTECNICA DO BRASIL SIC LTDA 

RE I 142239 
UNIAO FEDERAL 
PHILITRADE COMERCIAL E EXPORTADORA S/A 

RE I 142014 
UNIAO FEDERAL 
D. B FERRAMENTAS LTDA 

RE I 141920 
UNIAO FEDERAL 
FERRAMENTAS BELZER DO BRASIL LTDA 

RE I 142262 
UNIAO FEDERAL 
PERTECNICA ENGENHARIA LTDA 

RE I 142221 
UNIAO FEDERAL 
UNITIKA DO BRASIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

RE / 141960 
UNIAO FEDERAL 
OK TURISMO LTOA 

919007334-7 

919007340-1 

919007341-0 

919007357-6 

919007397-5 

919007408-4 

919007416-5 

919007429-7 

919007433-5 

919007434-3 

919007440-8 

929000047-3 

929000057-0 

929000058-9 

929000080-5 

929000221-2 

929000244-1 
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929000252-2 
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929000281-6 

929000294-8 

929000305-7 
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929000309-0 

929000316-2 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
RE.U 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
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REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
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RE I 142532 
UNIAO FEDERAL 

QUARTA-FEIRA,, 6 MAi 1992 

DUFENAP COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

RE I 142053 
UNIÀO FEDERAL 
NEWTON S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

RE I 142030 
UNIAO FEDERAL 
NPI BIOTECNICA DO BRASIL SIC LTDA 

RE I 142354 
UNIAO FEDERAL 
TRANSALHE SOCIEDADE DE REPRESENTACOES 
ADMINISTRACAO E ORGANIZACAO LTDA 

RE I 142461 
UNIAO FEDERAL 
RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

RE I 142326 
UNIAO FEDERAL 
ELSOL ELETROEQUIPAMENTOS LTDA 

· RE I 142265 
UNIAO FEDERAL 
PAULITEC CONSTRUCOES LTDA 

RE I 142430 
UNI"O FEDERAL 
CITRDBRASIL S/A 

RE I 142362 
UNIAD FEDERAL 

TAPON CORONA .METAL PLASTICO LTDA 

RE I 142311 
UNIAO FEDERAL 
P.RICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES 

' 1 
RE / 142332 
UNIAO FEDERAL 
TRANSPORTES FERREIRENSE LTOA 

~E I 142541 
UNIAO FEDERAL 
GALVANI TRANSPORTES LTDA 

RE I 142131 
UNIAO FEDERAL 
TERRITORIAL BELA VISTA S/A 

RE I 142186 
UNIAO FEDERAL 
PROCOAS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

RE I 142593 
UNIAO FEDERAL 
ACACIA PARTICIPACOES LTDA 

RE I 141886 
TELOS-FUNDACAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL 
VIVIUS-INSTITUTO BOAVISTA DE SEGURIDADE SOCIOCIAL 

RE I 142521 
UNIAO FEDERAL 

: LINTER CONSTRUTORA LTDA 

RE I 142545 
U.N I AO FEDERAL 
PROCOAS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

RE I 142700 
UNIAO FEDERAL 
KEHDI ENGENHARIA LTDA 
RE I 142566 
UNIAO FEDERAL 
ECCO-SERVICOS GERAIS LTDA 

RE I 142722 
UNIAO FEDERAL 
SIA LANIFICIOS MINERVA 
RE. I 142623 
UNIAO FEDERAL 
DUFENAP COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

RE I 142141 
UNIAO FEDERAL 
STEPHENS-ADAMSON PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA 

RE I 142546 
UNIAD FEDERAL 
USINA MODELO SIA ACUCAR E ALCOOL 

RE 1 142514 
UNIAO FEDERAL 
METAL LEVE ALLEN-BRADLEY SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA 

RE I 142484 
· UNIAO FEDERAL 
PAULISCAR LOCACAO DE VEICULOS SIC LTDA 


